
A procuradora-geral do Ministério Público de Contas, Germana 
Laureano, entrou com uma representação junto ao MPPE pedindo 
providências sobre indícios de ato de improbidade administrativa 
e de crime de prevaricação pelo prefeito de Gravatá, Joaquim 
Neto de Andrade Silva. O prefeito promoveu concurso público 
na cidade, descumprindo uma decisão cautelar do conselheiro 
substituto do TCE, Adriano Cisneiros, que determinou a suspen-
são do edital até julgamento posterior pelo Tribunal de Contas.

O presidente do TCE, Dirceu 
Rodolfo de Melo Júnior, e a 
procuradora-geral do MPCO, 
Germana Laureano, foram ho-
menageados pelo Ministério 
Público Estadual com a Me-
dalha Patrono Roberto Lyra, a 
maior condecoração concedi-
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O TCE fez um levantamento sobre a situação das escolas 
do Estado e municípios e a preparação para o retorno 

às aulas presenciais. O diagnóstico mostra que a maioria 
das unidades municipais ainda não definiu protocolo com 
as regras de retorno (73,1%), nem realizou levantamento 
sobre custos de adaptações físicas e sanitárias (76,3%), 
necessidade de contratação de profissionais (58,6%) e im-
pacto financeiro nos contatos (81,1%). Das 67 escolas do 
Estado visitadas, apenas duas não cumpriam o protocolo 
definido pelo Governo.

--------------------------◄►--------------------------
As auditorias na rede estadual foram definidas pela relatora 
das contas da Secretaria de Educação do Estado, conselhei-
ra Teresa Duere. As municipais fizeram parte da Operação 
Eleições, iniciada em outubro. 580 escolas de todos os 184 
municípios foram vistoriadas.

--------------------------◄►--------------------------
Os conselheiros relatores vão determinar as medidas a se-
rem adotadas pelos prefeitos. As informações podem ser 
consultadas no site www.tce.pe.gov.br. “É importante que a 
sociedade exerça o controle social, saiba o que falta nas 
escolas e cobre providências também dos gestores”, disse o 
presidente do TCE, Dirceu Rodolfo de Melo Júnior.

Diagnóstico sobre volta às aulas

Regras alteradas

As regras para prestações de contas foram alteradas por quatro 
resoluções, publicadas no Diário Oficial deste mês. As mudan-
ças tratam de documentos e de informações que devem constar 
no envio, como dados dos ordenadores de despesa, do titular do 
Poder ou órgão e de diretores e responsáveis por atos de gestão.

Homenagens

Envio de informações

Representação ao MPPE

Boas festas

O TCE entra em recesso a partir desta segunda-feira (21), retor-
nando às atividades no dia 04 de janeiro. Desejamos a todos um 
feliz Natal e um 2021 de renovação, fé e esperança de que dias 
melhores virão.

Cautelar do conselheiro Carlos Neves determinou ao prefeito 
de Macaparana o envio imediato dos documentos previstos le-
galmente para fim de transição de mandato. A decisão atendeu 
representação do prefeito eleito do município que alegou dificul-
dade de acesso às informações por parte da equipe de transição. 

da pelo MPPE a personalida-
des e instituições que tiveram 
um trabalho de destaque em 
2020. Já o conselheiro Carlos 
Neves receberá amanhã a me-
dalha do mérito José Mariano, 
concedida pela Câmara Muni-
cipal do Recife.


